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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
PORTARIA Nº 703/2023

Portaria nº 703/2023 Lagoa Nova/RN, 26 dezembro de
2023.
 
“Fica prorrogado o mandato dos atuais conselheiros que
compõem o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente – CMDCA, do Município de Lagoa
Nova/RN”.
 
 LUCIANO SILVA SANTOS, Prefeito Constitucional de
Lagoa Nova, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições Legais, usando da atribuição que lhe confere a Lei
Orgânica Municipal,
 
CONSIDERANDO o ofício nº 031/2023 do PRESIDENTE
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE- CMDCA;
 
CONSIDERANDO a Resolução nº 006/2023 do CMDCA, em
conformidade com deliberação da plenária em sua reunião
ordinária, realizada dia 13 de dezembro de 2023, ás 9h, na sede
da Central dos Conselhos, localizada na localizada à Rua João
Bezerra Galvão, Nº 443, centro, Lagoa Nova-RN
 
CONSIDERANDO a observância da expiração do mandato do
atual Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA, ser na data de 15 de dezembro de
2023;
 
CONSIDERANDO que dentre as atividades a serem
desenvolvidas conforme as atribuições do Conselho, como a
diplomação dos novos Conselheiros Tutelares, eleitos no
último pleito, ocorrido em 01 de outubro de 2023, deverá
acontecer até o dia 10 de janeiro de 2024, a análise dos
registros contábeis e demonstrativos dos projetos financiados
pelo FIA- Fundo para a Infância e Adolescência de Lagoa
Nova, e para emitir parecer sobre as prestações de contas do
exercício 2023;
 
CONSIDERANDO o tempo demandado pelo Conselho
encerra-se em 15 de dezembro de 2023.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º -Prorrogar pelo período de 90 (noventa) dias o mandato
dos atuais conselheiros que compõem o Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA.
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os seus efeitos a 15 de dezembro de 2023.
 
LUCIANO SILVA SANTOS
Prefeito Municipal
 

Publicado por:
Caroline Araujo Florêncio de Lima
Código Identificador:188CB3A8



27/12/2023, 14:52 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/188CB3A8/03AFcWeA6pXhAUrusW0QlZz-erjPTk2IlgmwKUeqdpZobxlc6ZHdRT1QmzI2khvM… 2/2

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 27/12/2023. Edição 3188
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/


